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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Mem. PL-CFPGNL/N.°11/2020

De: Diogo Souza Madeira
Curso de Formação Pedagógica Para Graduados Não Licenciados

Para: Rafael Krolow Santos Silva
Diretoria de Ensino - Campus Pelotas

Julio Cesar Mesquita Ruzicki
Departamento de Ensino de Graduação e de Pós-Graduação - Campus Pelotas

Assunto: Nosso posicionamento ao Documento de Diretrizes

Prezados,

 

Realizamos a reunião extraordinária conforme o pedido do DIREN para tratar do documento de
diretrizes. O colegiado defende que o ensino remoto não seja a melhor saída em caso de cumprimento do
currículo por respeito à realidade dos alunos. Levando em consideração o quadro social, financeiro e psicológico
dos alunos, atividades eventuais de caráter remoto como videoconferências, oficinas e afins poderão ser ofertadas
ao longo do ano a partir de deliberações do colegiado em busca de qualidade em todos os sentidos tanto aos
docentes quanto aos alunos. O possível retorno do calendário acadêmico, em nosso entendimento, considera-se
um ruído temeroso diante do pico da pandemia e da vacina ainda em produção. Portanto, por sermos empáticos,
reivindicamos calendário alternativo. Para a oferta de disciplinas/atividades, deliberamos que o número de
componentes curriculares seja até 5 com 2 horas semanais para não causar esgotamento psicológico aos alunos.
Qualquer perspectiva/nível de obrigatoriedade em relação à oferta de cada componente curricular não contempla
tanto o colegiado quanto a nossa Instituição, para que nenhum aluno não seja excluído em especial no período da
pandemia.

 

 

Mais pontos para alterar caso o documento seja aprovado: 1. Qualquer retomada de calendário,
inclusive com atividades não presenciais, só após o pico da pandemia (3 semanas de declínio do número de
casos). 2. Limitar número de componentes curriculares quando ocorrer atividades não presenciais. 3. Não permitir
utilização de espaços físicos dos campi até que se garantam condições sanitárias. 4. Ter alguma unidade na
tomada de decisões para evitar posições muito discrepantes. 

 

Sem mais,

Atenciosamente,

Diogo Souza Madeira

Pelotas, 05 de agosto de 2020
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